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ir"l r.";/2021 o s N' {}3ê}f§/2021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 833l2019,que "DISPÕE SOBRE a
IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E

ORIENTAÇÃO PSICOLOGICA PARA AGENTES DE SEGURANÇA

PUBLICA NO ÂMBITO DO ESTADO DE MATO GROSSO".

Deputado DELEGADO CLAUDINEI.
0l e 02.
Projeto de Lei (PL) n" 21812021- Deputado DR. GIMENEZ
Projeto de Lei (PL) n" 87512020 - Deputado DR. GIMENEZ
Projeto de Lei (PL) n" 90612020 - Deputado PAULO ARAUJO
Projeto de Lei (PL) n" 7312021- Deputado JOÃO BATISTA

RELAToR(A): DEpurADo(A) s AnQt/ro áLi*a't"/ASo'l6r'ro '

I - RELATORIO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 152612019,

Protocolo n' 649012019, lido na77u Sessão Ordinária (1410812019), sendo

colocado em pauta no dia 1510812019, tendo seu devido cumprimento em

2210812019.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n."

833t2019, de autoria do Deputado Delegado Claudinei, que "Dispõe sobre a

implantação de programa de acompaúamento e orientação psicológica para

agentes de seguranga pública no âmbito do estado de Mato Grosso", recebeu

parecer favorável da Comissão de Segurança Pública e Comunitária em

16/10/2019, sendo aprovado em 1o votação: 27u Sessão Extraordinária

(23ll)l20l9), ficando em}u Pauta no período de29ll0l20l9 a05llll20l9.

Na sessão do dia 27llll20l9, o Deputado Delegado

Claudinei apresentou a Emenda no 01, que apresentou manifestagão

favorável, na forma do parecer de folhas 09 a lZlverso, na reunião da

Comissão de Segurança Pública e Comunitária, em 1210512020.

Recebeu apensamento do Projeto de Lei (PL) no

215t2021, de autoria do Deputado Wilson Santos, em 2210412021, sendo

desapensado em 1 110512021.
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Recebeu apensamento do Projeto de Lei (PL) no

27812021, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, em 2710512021, cuja

ementa "Dispõe sobre Autoruaçáo ao Poder Executivo para criação de

programa de Atendimento especializado em psiquiatria e psicologia para os

profissionais da Educação e da Segurança Pública do estado de Mato

Grosso".

No dia 3010612021, o Deputado João Batista do Sindspen

apresentou a Emenda no 02, modificando o Art. 4o do Projeto de Lei no

83312019.

Recebeu apensamento do Projeto de Lei (PL) no

875t2020, de autoria do Deputado Dr. Gimenez, em 0110912021, cuja

ementa "Instituí a Política de Saúde Mental paÍa os Policiais Civis,

servidores da Politec, Policiais Militares, Bombeiros Militares e demais

Trabalhadores da Segurança Pública do Estado de Mato Grosso e dá outras

Providencias."

Em 0lll2l2}2}, o Projeto de Lei (PL) no 87512020

recebeu o apensamento do PL no 90612020, de autoria do Deputado Paulo

Araújo, cuja ementa "Institui o Programa Geral de Saúde Mental das

Polícias do Estado de Mato Grosso, a indenização em decorrência de

suicídio de policial e adota outras providências."

Em 1210712021, o Projeto de Lei (PL) no 87512020

recebeu o apensamento do PL no 7312021, de autoria do Deputado João

Batista, cuja ementa "Dispõe sobre a criação do Programa de Prevenção de

Violências autoprovocadas ou autoinfligidas, com a finalidade de atender e

capacitar o policial civil, policial militar, policial penal, bombeiro militar e

agente socioeducativo, no âmbito do Estado de Mato Grosso, paÍa o auxílio

e o enfrentamento da manifestação do sofrimento psíquico e do suicídio e dá

outras providências."

Em 0210912021, os autos foram enviados ao Núcleo

Social, conforme artigo 360, inciso III, alínea "d" do Regimento Interno,

para a Comissão de Segurança Pública e Comunitâria, para a emissão de

paÍecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

^
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II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, de acordo coln o Art. 369, inciso

XI, alínea "a", do Regirnento Interno desta Casa, maniÍbstar-se quanto ao

mérito de todas as proposições oÍbrecidas à deliberação da Casa em assuntos

concernentes a Segurança Pública e Comunitária.

Analisados os aspectos tbrmais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlatnento Estadual, especificamente no

artigo 26, XXVIII da Constituição do Estado de Mato Grosso - Promulgada

em 05 de outubro de 1989 - D.O. 18/10/1989.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regirnento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de

lei que trate especiÍlcamente do tema abordado, se conÍ-trmada o projeto será

arquivado.

houver. a propositura deverá ser apensada.

No tocante a análise acima, a proposição deve ser

avaliada sob três enfoques: oportuniclade, conveniência e relevância social.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os

pressupostos de fato e de direito. O pressuposto de direito é uma disposição

legal que a estrutura disponibiliza e o pressuposto de fato são os

acontecimentos que levam a administração à prática.

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico

produz resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao

interesse público e relevância social.

O interesse público refere-se ao "bem geÍà|", segue um

conceito central para política, a democracia e anaÍureza do próprio govelno,

já a relevância social e justamente a verificação da importância da proposta

para a vida da população.

A propositura em epígrafê visa instituir o programa de

acompanhamento e a orieutação psicológica para os ageutes de segurança

pública de Mato Grosso.
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Vejamos as ementas apresentadas nas proposições que

foram apensadas ao PROJETO DE LEI (PL) N" 833/2019:

PROPOSTÇÃO EMENTAS

PI- No 833/2019 Dispõe soble a irnplantação de prog'ama de

Autor Deputado Delegado Claudinei
Lido: 77" Sessão Ordinária ( l 4/08/20 l 9)

Pt, Nn 271il2{l2l
Autor: Deputado Dr. Gimenez
Liclo: 21" Sessão Ordinária (2810412021)

PL Nn 875/2020
Autor: Deputado Dr. Gimenez
Lido: 69" Sessão OldináLia (06i l0/2020)

I)1, Nu 9${tl2{12(ü
Autor: Deputado Paulo Araújo
Li do'. 7 2" Sessão Ordi nária (20 I | 0 12020)

PL N'7312íl2l
Autor: Deputado .loão Batista
Lido: l " Sessão Ordiná'ia (0210212021)

acompanhamento e orientação psicológica pala
agentes de segurança pública no âmbito do estado de

lnato grosso.

Dispõem soble Autorizaçào ao Poclel Executivo para

criação dc programa de Atcndimento espccializado

cnr psicluiatria e psicologia para os proiissionais cla

Educação e da Segurança l'ública do estado de Mato
Cilosso.

Instituí a Política de Sa[rde Mental para os Policiais
Civis, selvidores da I)olitec, Policiais Militares,
Bombeiros Militares e demais Trabalhar]ores da

Segr,rlança Pública do Estado de Mato Grosso e dá

outras Providencias.

Institui o Plog'ama Geral de Saúde Mental das

:

I

I

I

,

Polícias do []stado de Mato Grosso. a indenizaçãir

em clccorrência clc suicídio cle policial e aclota outras
pr ovidências.

Dispõe soblc a criação clo Pt'ograrra de Prevenção

de Violônoias autoprovocadas ou autoinlligidas, corn

a llnalidade de atender e capacitar o policial civil.
policial rnilitar. policial penal, bombciro militar e

agcnte socioeducativo, no âmbito do Estado de Mato
Grosso. para o auxílio e o enlientatttcnto da

mzrnifestação do sofi'inrento psíquico e do suicídio e

dá outlas ptovidência-s.

Por serem Projetos de Leis (PL) que tratam de assuntos

semelhantes e por força do artigo 195 do Regimento Interno desta Casa de

Leis foram apensados ao PL n" 83312019, conforme transcrito a seguil:

ArÍ. t95 As proposições versqndo sobre maléria análoga e

interdependente serão anexadas a mais anliga.

§ t" A anexação se.fará de oficío pelo Presidente da

Assetnbleia Legislativa ou q requerimento de Comissão ou do

auÍor de clualquer das proposições, comunicado o /àto ao

Plenário,

§ 2" Nõro se admitirá a anexação se sobre q mais qntiga iá
houver se manifestado, .favoravelmenle, a Comissão de

Constilttição, Jttstiçtr e Redaçiio, devendo a proposiçiio

apresenÍada ser encaminltadq clo arquhto.
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O mérito da proposta foi analisado no Parecer no

068/2019iCSPC. Parecer n' 92/2019/CSPC e Parecer n" 0154/2021/CSPC,

anexo a este documento nas páginas no 05 a 07, pâginas 09 a 12 e nas

páginas no 20 a 25, respectivamente, e votado pela Comissão de Segurança

Pública no dia 2310612021, realizado na 1o Reunião Extraordinária Especial

(f1.26).

Em relação à Emenda Aditiva no 02, a emenda teve como

objetivo incluir no programa de acompaúamento e orientação psicológica

para agentes de segurança os servidores que fazem parte da polícia penal,

sistema socioeducativo e sistema penitenciário.

Desta forma, o referido projeto de lei, passa a tet a

seguinte redação:

"ÁrÍ. 4o O Programa de Acompanhamenlo e Orientação

Psicologica Volunláriq para Ágentes de Segurança atenderá

as seguintesforças de seguranÇu:

I - Políci(t Judiciaria Civil;

II - Polícia Militar do Estado de Mato Grosso;

ttl - Corpo de Bombeiros Militqres do Estado de Mato

Grosso,'

IV - Políciu Penul do EsÍado de Muto Grosso;

V -SisÍemu Penilen c i úrio ;

VI Sistemu Socioeduculivo;

VII - Períciu Oficial e ldentificação Técnica POLITEC'"

Os agentes penitenciários se tornaram polícia penal e

passaram a integrar a Segr"rrança Pública. Isso ocorreu devido à emenda

constitucional 104, publicada no dia 4 de dezembro de 2019 que criou as

polícias penais federais, estaduais e distritais. De acordo com a atuahzaçáo

do arligo 144 da Constituição Federal que dispõe arespeito dos órgãos que

compõem a segurança pública do Estado:

Assrnbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Darrlc Mríins clç Oliveira
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Art. 144 A segurança pública, dever do Estado, direito e

responsabilidade de lodos, é exercida p(trq a presen'ctçtio da

orulem púhlica e dcr incolumidade das pessoas e do paÍrimônio,

oÍruvé:i dos seguintes órgãos: I - Polícia/bderal ,'

I - Polícia rodoviária.fàderal;

I I - po Ií c i a./'errot, i ári a.federq l ;

lV - Polícius cittis;

V - Polícias nililares e corpos de bonbeiros militqres.

VI - Polícias penais.fedetul, estaduais e disÍritul .

Já os Agentes de Segurança Socioeducativo executam

medidas socioeducativas e protetivas que acautelam jovens adultos e

adolescentes em conflito com a lei representando profissionais importantes

na ressocializaçáo e reeducação dos jovens inÍiatores e do cumprimento das

medidas e princípios dispostos no Estatuto da Criança e do Adolescente -
ECA, garantindo também a integridade fisica e mental dessas pessoas.

Analisando a Ilmenda nn 02 apresentada pelo autor,

entendemos que a emenda teve como objetivo adequar o Projeto de Lei a

estrutura organizacional da Secretaria de Segurança Pública do Estado de

Mato Grosso. Quanto ao mérito, a proposta inicial não soÍreu nenhuma

alteração significativa com a emenda apresentada, mantendo, assim, a

mesma intenção da proposição original, ou seia, de prestar assistência

psicológica aos servidores da segurança pública.

Diante de todo o exposto, entendemos que este projeto de

lei reveste-se de inegável interesse público, assim sendo, a Emenda nn 02 é

merecedora de aprovação por palte desta Comissão de Segurança Pública e

Comunitária.

Analisados os aspectos formais e as razões elencadas que

nos compete exarninar, manifestarno-nos favoravelmente pela

APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei (PL) n" 83312019, acatando a

EMENDA N' 01, autoria do Deputado DELE,GADO CLAUDINEI,

acatando também a EMENDA N' 02, de autoria do Deputado JoÃo

BATISTA DO SINDSPEN. Restando prejudicada a análise do merito do

Projeto de Lei (PL) n" 27812021, de autoria do Deputado DR. GIMENEZ,

que foi apensado em27l05l2O2l, e o Projeto de Lei (PL) n" 87512020, de

(65) 33 r3-6908
(ír5) 33 I3-ó909
((r5)3313-6915
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autoria do Deputado DR. GIMENEZ, eüê foi apensado em 0110912021,

juntamente com seus apensos o Projeto de Lei (PL) n' 90612020, de autoria

do Deputado PAULO ARAUJO e Projeto de Lei (PL) n' 7312021, de

autoria do Deputado JOÃO BATISTA, visto que ffatam de matéria anáioga

e interdependente, por força dos artigos 194 e 195 do Regimento Interno

desta Casa de Leis.

É o parecer

III _ VOTO DO RELATOR:

PARECER N"

EMENTA:

AUTORIA:

APENSAMENTO:

EMENDA:

032312021
o. s. N' 03gg/2021

Referente ao Proieto de Lei (PL) n" 833/2019, que "DISPÕB SOgRn e
IMPLANTAÇÃO DE PROGRAMA DE ACOMPANHAMENTO E

ORIENTAÇÃO PSICOLOGICA PARA AGENTES DE SEGURANÇA

PUBLICA NO ÂMBITO DO ESTADO DE MATO GROSSO''.

Deputado DELEGADO CLAUDINEI.

Projeto de Lei (PL) n" 27812021- Deputado DR' GIMENEZ

Projeto de Lei (PL) n" 87512020 - Deputado DR. GIMENEZ

Projeto de Lei (PL) n' 90612020- Deputado PAULO ARAUJO

Projeto de Lei (PL) n" 7312021- Deputado JOÃO BATISTA

01 e 02.

:^
A EMp..I{.p..4.IY.:.Q? cumpre os requisitos de conveniência e oportunidade' pois:

c Objetiva adequar o Projeto de Lei a atual estrutura organizacional da

secretaria de segurança Pública do Estado de Mato Grosso e

consequentemente incluit todos os servidores da segurança pública no

programa de acompanhamento psicoló gico'

Pelas razões expostas, analisados os aspectos formais e

as razóes elencadas que nos compete examinar, posiciono-me

favoravelmente pela APROVAÇÃO do presente Projeto de Lei (PL) n"

833t201g, acatando a EMENDA No 01, autoria do Deputado

DELEGADO CLAUDINEI, ACAtANdO tAMbéM A EMENDA NO 02, dE

autoria do Deputado JoÃo BATISTA DO SINDSPEN. Restando

prejudicada a análise do mérito do Projeto de Lei (PL) n" 27812021, de

autoria do Deputado DR. GIMENEZ, Projeto de Lei (PL) n' 87512020'

de autoria do Deputado DR. GIMENEZ, juntamente com seus apensos o

**: :::f3 i::::S3 i-:m *m
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ARAUJO e Projeto de Lei (PL) n" 73t2021, de autoria do Deputado

JOÃO BATISTA, visto que tratam de matéria aniioga e interdependente,

por força dos artigos 194 e 195 do Regimento Interno desta casa de Leis'

tr
tr
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IV. FOLHA DE VOTAÇÃO - SISTEMA DE DELIBERAÇÀO REMOTA:

PROPOSIÇAO: i PL N" 83312019 - EMENDA N" O I E, 02.

ANExos: i pL N'27812021, pL Nn 87512020, PL N'90612020, Pl, N'7312021.

YOTO DO RELATOR:

JOAO BATISTA DO SIND

ULYSSES MORAES
Vice-Presidento

üÉlÉcADô ôiÃüüiNE

S ARG. ELIZEU NAS CIMENTO

! ravonÁvrl E nenrdÃo E pnuuorcrDADE/AReurvo
(cApiTULo vilr, ÀRTrco 194, § úNIco E/ou ARtrco l9s, § 2).

l-l coNrnÁnro ao neuron 1rÁoy. l-l *troto

ü il;;;;^;;-(;;;;-- Ü;;;;;;;T l-l coNrnÁnto .ro RELAToR (NÁo). l--l *uro', o-;*--r il;;''-;;;;ü;- - I;;.**.,i,
L-l ncorrnÁnro,qonElaron(xÁo). [*rroro

LUDIO CABRAL

PAULO ARAUJO

VALDIRBARRANCO

óR.-õiMÊNEZ

GILÉERTo ônrrÀNr

OBSERVAÇÃO:

f, an,r,, o REL^roR (srM).
',.,,,,.,,,,,,Vôi;iiÃô 

....-"

LI PRESEN('IAL

l-l coNrnÁnro,qo nEl.rron (xÃo) ! o.roro

tr ;;;;;;"-i;;;;- ü;*"""liii 
--

[-l coNrnÁnro,ro RELÀ'roR (NÂo). I-l *troto

I ."""*';;;:;*,.,;;;- E;.n'o".ii.tr l-l coNrnÁnro,ro neleron (NÀo); E otrgro

I I coN4 o RELA'IOR {SlNl) l-l o*.ru*ctnt

ttLl I .o"r*o*,o eo nr:uron (uÀot T *otuto

tr

FINAL da proposição, ! arnovADo E nUElr,q.Do

(r Lnvt;n ALves .

GLAÚCIA MARIA DE CAIVIPOS ALVES
Secretária da Comissão

Asseurbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Secretária Pârlamentar da Mesa Diretora I Núclco Social

(lontissr'io rlc Stuttratlqit I'tihlica t: ( ottttttliiiit iir

:lç:qroçtrt.!Ír.o-!.uü.gtr-ub1 | Telefones: (65) 3313-6908 I (65) 3313-6909 | (65) 3313-6915' l

I-l cor'rrnÁnro ,qo neleron (NÃoy l-l *.rorc,

Certifico que foi designado o Deputado fara relatar a presente matéria.

DEPUTADO JOÃO BA

Encamiúa-se à SPMD:

DA CUNHA FILHO

Sala 204 | 2" Piso I E-rnail:

coM o RELATOR (SIM). PRESENCIAL

COM O RELATOR (SIM), PRESENCIAL

l-l conrnÁnro,qo RELAToR (NÃo). f *nroro
DR.

coM o RELATOR (SrM). PRESENCIAL

f-l coNrnÁnro ao RELAToR (NÃo). l-l 
^r*oro


